
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2009  

 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove (2009), às 10 horas 

(10:00h), na sala multimídia da Câmara Municipal de Pouso Alegre, situada na Av. São 

Francisco nº 320 – Primavera, reuniram-se a Pregoeira, Fátima Aparecida Belani, e os 

membros de sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº. 050/2009, de 13 de abril de 

2009, em atendimento às disposições contidas na Lei nº. 10.520/2002, no Decreto nº. 

2.545/02, na Lei 8.666/93 e, no que couber, na LC 123/2006, para realizar os procedimentos 

relativos ao Pregão nº. 029/2009, referente ao processo nº. 031/2009, cujo objeto é a 

aquisição de um veículo zero quilômetro, categoria sedã, modelo 2009/2010, de quatro 

portas, com espaço para cinco passageiros e cor prata. Estavam presentes também o 

representante do Controle Interno, Marcos Fernando Luiz, e o Dr. , assessor jurídico. 

Inicialmente, em conformidade com as disposições contidas no Edital, na presença de todos 

os participantes, a Pregoeira abriu a sessão pública e iniciou o processo de credenciamento 

dos representantes legais das respectivas empresas interessadas, como segue: 1) Via 

Mondo Automóveis e Peças Ltda., CNPJ 00.836.942/000 1-04, representada pela Sra. 

Luciana Araújo Zampier, portadora do RG M-9.152.719; 2) Nipônica Comércio de Veículos 

Ltda. , CNPJ 07.215.045/0001-22, representada pelo Sr. Carlos Vitor Mariano, portador do 

CPF 323.861.686-20 3) Artvelsul Serviços e Peças Ltda., CNPJ 03.963.96 9/0001-56, 

representada pelo Sr. Leonardo Pena Chiaradia, portador do RG MG-6.008.487. 4) La Gare 

Veículos Ltda., CNPJ  03.209.013/0003-25, representada pelo Sr. Fábio Ferreira de Oliveira, 

portador do CPF 015.901.026-81. Após a verificação do credenciamento, a Pregoeira 

constatou que o documento por todos os presentes, da regularidade dos respectivos termos, 

a Pregoeira encerrou a sessão de credenciamento às 10h25m. Nesse instante, o 

representante da Artvelsul  solicitou que fosse verificado o credenciamento da licitante “La 

Gare Veículos Ltda.”, sendo que a Pregoeira atendeu a solicitação e confirmou que o 

cadastramento não estava conforme estipulada em edital, ou seja, com “firma reconhecida”. 

Deste modo ficou reconsiderado, sendo que esta ficou sem representante credenciado. 

Encerrado o credenciamento, passou-se então à abertura dos envelopes de proposta, 

declarando-se assim iniciada a próxima etapa da presente sessão pública. Apurados os 

preços em mapa apropriado, foram apresentadas pelas licitantes as seguintes propostas 

iniciais: “Via Mondo Automóveis e Peças Ltda.”: R$ 66.300,00; “Nipônica Comércio de 

Veículos Ltda.”: R$ 70.990,00; “Artvelsul Serviços e Peças Ltda.”: R$ 72.273,00; “La Gare 

Veículos Ltda.”: R$ 63.900,00. A empresa “Artvelsul Serviços e peças Ltda.”, de acordo com 

o inciso VIII, do artigo 4º, da lei n.º 10.520/03 apresentou preço superior a 10% do menor 



preço apurado, apresentado pela “La Gare Veículos Ltda.”. Antes de iniciada a sessão de 

lances, a Pregoeira procedeu à análise das especificações dos veículos oferecidos, item a 

item, junto a Equipe de Apoio e os representantes das empresas licitantes, para compará-los 

ao exigido pelo edital. A Pregoeira constatou que o veículo da licitante “La Gare Veículos 

Ltda.” não atendia dois itens, quais sejam, ar condicionado digital e comandos internos de 

abertura de tampa de combustível e porta-malas. Desclassificada a licitante “La Gare 

Veículos”, e para atender a exigência de, no mínimo, 3 licitantes, a Pregoeira convocou e 

credenciou a empresa “Artvel sul Serviços e peças Ltda.“ a participar da etapa competitiva. 

Porém, na conferência dos itens do edital, o veículo oferecido pela empresa “Artvelsul 

Serviços e Peças Ltda.” não atendia a especificação do número de válvulas prevista no 

edital, visto que o motor tem 8 válvulas e foram exigidas 16, sendo também desclassificada a 

sua proposta. Também foi constatado que na proposta oferecida pela empresa “Via Mondo 

Automóveis e Peças Ltda.” não estava acrescida a comprovação do tempo máximo de 3 

meses de fabricação, determinando a Pregoeira que a representante da referida empresa 

apresentasse nota fiscal apta a atender ao prescrito pelo edital. A representante da empresa 

“Via Mondo Automóveis e Peças Ltda.” apresentou declaração assinada, garantindo a 

entrega do veículo de acordo com o tempo de fabricação estipulado no edital. Classificadas 

as empresas “Via Mondo Automóveis e Peças Ltda.” e “Nipônica Comércio de Veículos 

Ltda.”, passou-se à próxima fase.  Encerrada a Sessão de lances, o menor preço ofertado foi 

pela empresa “Via Mondo Automóveis e Peças Ltda.”, no valor de R$ 65.000,00, conforme 

mapa de lances anexo. Constatada a aceitabilidade das propostas, a Pregoeira declarou 

vencedora a empresa “Via Mondo Automoveis e Peças Ltda.”, que apresentou preço de R$ 

65.000,00, representando economia de 18,26% em relação ao preço médio, e 2% em 

relação a proposta inicial.  Em seguida, a Pregoeira solicitou que se procedesse a abertura 

dos envelopes, contendo os documentos de habilitação das licitantes presentes. Após 

acurada análise, a Pregoeira constatou a regularidade da documentação. Os participantes 

manifestaram concordância com todos os procedimentos do certame, renunciando ao direito 

e prazo recursal. Desta feita, a Pregoeira adjudicou o objeto do presente certame à empresa 

“Via Mondo Automóveis e Peças Ltda.” pelo valor de R$ 65.000,00, ressaltando que a 

referida empresa deverá ainda apresentar, em 48 horas, novas propostas com os 

respectivos preços negociados, conforme item 8.4.6 do edital. Informou que, após todos os 

procedimentos devidos, determinará o encaminhamento do presente processo para a devida 

homologação pela autoridade competente. Nada mais havendo para constar, a Pregoeira 

deu por encerrada a Sessão, lavrando-se a presente Ata que vai assinada por ela e sua 

equipe de apoio, pelo assessor jurídico, além dos representantes presentes. 



 

Pouso Alegre, 29 de outubro de 2009. 
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